
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.049, DE 2019 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera o artigo 136 e parágrafos, do Decreto Lei número 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para aumentar a pena prevista para 
o crime de maus-tratos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6074/2013.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O artigo 136, do Decreto Lei número 2.848/40 (Código Penal), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 136  ............................................................ 
 
Pena – reclusão, de um a cinco anos e multa. 
 
§ 1º  A pena é aumentada de um sexto a um terço: 
 
I – se do fato resulta lesão corporal de natureza grave; ou 
 
II – se o crime for cometido por motivo fútil ou torpe. 
 
§ 2º A pena é aumentada de metade se do fato resulta a morte. 
 
........................................................................... (NR)” 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente propositura visa endurecer a pena para quem praticar 

maus-tratos, agravando a pena para quem cometer o ilícito por motivo fútil ou torpe 
e para aquele que causar a morte da vítima. 

 
A pena atualmente prevista no dispositivo legal que se pretende alterar 

é muito branda, permitindo que os infratores se livrem da penalidade com facilidade. 
 
Apresentei Projeto que eleva a pena prevista para o crime de maus-

tratos aos animais – disposto no artigo 32, da lei número 9.605/98 –, sendo certo 
que, na mesma linha, pretendo que as penas para aquele que maltrata pessoas 
também sejam endurecidas. 

 
Sabendo-se que, por força do artigo 59, do Código Penal Brasileiro, 

toda pena é aplicada conforme seja necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime, fica evidente que a atual penalidade não se mostra adequada, 
motivo pelo qual se pretende seu endurecimento. 

 
Portanto, a pretendida ampliação da pena prevista para os casos de 

maus-tratos se justifica e é medida que se impõe, motivo pelo qual rogo aos 
eminentes pares que aprovem a presente proposição em sua integralidade. 

 
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2019. 
 

Deputado Kim Kataguiri 
DEM-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

 
Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 
ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Critérios especiais da pena de multa 
Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à 

situação econômica do réu.  
§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  
 
Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode 
ser substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste 
Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 
....................................................................................................................................................... 
 
Maus tratos  

Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda 
ou vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 
alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou 
inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina:  

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
§2º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
§3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 

de catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 
 

CAPÍTULO IV 
DA RIXA 

 
Rixa 

Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:  
Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.  
Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, 

pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 
Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 
alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  
 
Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 
ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
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I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 
domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 
permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 
bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 


